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ESTADO DO PARANÀ

LEI 28/63

.A Caroar, Municipal de Apucarana, decretou

e eu Prefeito l~cipal, Sanoiono a seguin
.

te lei.

(S~la)_Concede um auxilio de CR$ 70.000,00

(Setenta mil cruzeiros) a Esoola Normal OT.l.-

-dio DecroJ.y. para aquisiçao de um aparelho -
gra 'fador.

Art. 111 - Fica ooncedido um auxilio de CR$ 70.000,00 (Setenta mil cru.
zeiros) a Escola Normal Ovidio DecroJ.y, para aquisição de um
aparelho gra'fador.

Art. 211- Para fazer face I despesa decorrente do artigo 111, fica o Exmo.
Snr. Prefeito Munioipal autorizado a oontabllizar pela verba
65C-8-29-4-A do Orçamento Vigente.

- ,
Revolam-se as disposiçoes em contrario, entrando a presente
lê1 em vigôr na datade suapublicação.

SdU!cio da Prefeitura Municipal de Apucarana, em 28 de maio
.
de 1.963.
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. Moacyr Leocádio da Silva
Prefeito Municipal

enedito Batista Crivelaro

Diretor do Deptll AdmTII.
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